TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA, O CLUBE/ASSOCIAÇÃO ___________________________________ E A FEDERAÇÃO __________________________ DE TÊNIS DE MESA NO QUE TANGE À GESTÃO DO POLO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TÊNIS DE MESA.

Os signatários CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.482.319/0001-61, com sede na Rua Henrique de Novaes, 190, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, neste ato representada pelo seu Presidente, Dr. Alaor Azevedo, adiante denominada simplesmente CBTM; o CLUBE/ASSOCIAÇÃO _____________, inscrita no CNPJ sob o n_________, com sede na ________________________, neste ato representada por seu Presidente, ______________, adiante denominada simplesmente CLUBE; e FEDERAÇÃO _____________, inscrita no CNPJ sob o n_________, com sede na ________________________, neste ato representada por seu Presidente, ______________, adiante denominada simplesmente FEDERAÇÃO, enquanto interveniente e direta interessada neste Termo de Compromisso, têm, entre si, justa e contratada a assunção de obrigações e responsabilidades, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente se outorgam e aceitam, a seguir estipuladas.

Considerando que:
a) A CBTM dispõe de material e equipamentos específicos de tênis de mesa como resultado do Legado Pan-Americano (2007) e Olímpico/Paralímpico (2016), somado a materiais e equipamentos adquiridos e/ou permutados com patrocinadores ou provenientes de convênios públicos;
b) A CBTM possui um projeto de desenvolvimento do tênis de mesa, construído por consultores internacionais, conhecido como “A Rota para o Alto Nível” e, por isso, necessita lastrear este projeto em todo o território nacional, visando a massificação da modalidade;
c) A CBTM tem o propósito de colocar o Brasil entre as principais potencias Olímpica e Paralímpica do mundo;
d) A FEDERAÇÃO tem a intenção de melhor desenvolver o tênis de mesa no seu Estado, assumindo a função de capacitar profissionais, oferecer oportunidades de prática e fortalecer os programas de promoção e detecção de talentos;
e) A FEDERAÇÃO deseja contribuir, de forma significativa, com os projetos de abrangência nacional;
f) A FEDERAÇÃO escolheu o local _________________________________, do CLUBE/ASSOCIAÇÃO ___________________, por considerar que este apresenta as melhores condições técnicas e estruturais para o cumprimento do objeto;
g) O CLUBE apresenta condições técnicas de contribuir com o desenvolvimento do projeto, tendo interesse em contribuir com o tênis de mesa de seu Estado e, também, do país.


1) Objeto

1.1) O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento das bases de cooperação técnica, desportiva e operacional entre CBTM, CLUBE e FEDERAÇÃO, no sentido de aumentar o número de praticantes de Tênis de Mesa e detectar novos talentos Olímpicos e Paralímpicos, transformando o POLO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TÊNIS DE MESA em um centro de excelência para o Estado.


2) Execução

2.1) Para a execução do objeto proposto no presente Termo de Compromisso, serão desenvolvidas as seguintes atividades, acrescidas de outras pertinentes, quando for julgado necessário pelos PARTÍCIPES:

2.1.1) O CLUBE deverá providenciar uma cessão de uso do local de treinamento a ele pertencente, assinado pelo seu presidente, pelo período mínimo de cinco anos e com finalidade específica. 

2.1.2) A FEDERAÇÃO deverá indicar um Técnico-Responsável para o Polo de Desenvolvimento Regional, que deverá ter no mínimo o Curso Técnico Nível I da ITTF.

2.1.3) O CLUBE e a FEDERAÇÃO deverão cumprir com suas obrigações, conforme estabelecido nos Anexos I e II, que se referem ao “Projeto Polos de Desenvolvimento Regional 2019-2024” e a “Matriz de Responsabilidades”, respectivamente.


3) Coordenação

3.1) A coordenação e o acompanhamento das atividades relativas ao cumprimento desse termo serão de responsabilidade do Técnico-Responsável, que tem as atribuições de definir a estratégia de coordenação, a avaliação e o monitoramento dos objetivos e as atividades previstas no presente termo.

3.2) Caberá à FEDERAÇÃO o acompanhamento e a responsabilização solidária pelo cumprimento do que está sendo pactuado neste termo. 

3.3) É facultado à CBTM a publicação, em seu site oficial, de um Ranking com os Polos de Desenvolvimento Regional que melhor estão desenvolvendo suas atividades, de acordo com o objeto pactuado, para estimular e orientar as melhores práticas. 

4) Obrigações

4.1) Obrigam-se os partícipes a promover e articular entre si a realização das ações previstas e, especialmente, o disposto no descritivo do projeto, conforme Anexo I.

4.2) O presente instrumento não exclui a competência privativa dos órgãos partícipes em sua área de atuação.

4.3) As despesas decorrentes das atividades na execução do objeto do presente termo correrão por conta individual de cada ente envolvido ou em comum acordo, conforme Matriz de Responsabilidades (Anexo II).

4.4) Ambos os entes envolvidos deverão acompanhar e avaliar, periodicamente, as ações do presente termo, indicando, quando necessário, as devidas correções.


5) Responsabilidades da CBTM

5.1) Emissão de documento de Permissão de Uso dos equipamentos e acessórios fornecidos à FEDERAÇÃO e destinados às atividades do projeto, conforme listagem apresentada no Anexo III.

5.2) Cumprir com suas obrigações, conforme estabelecido no Anexo II.

5.3) Realização de Visita-Técnica Anual nos Polos de Desenvolvimento Regional para apresentação de relatório técnico e fotográfico sobre o andamento do projeto.

5.4) Monitorar e gerenciar o projeto, com a integração do mesmo entre os diferentes partícipes.

5.5) Produzir conhecimento para colaborar com a consolidação do projeto.

5.6) Avaliar, anualmente, a qualidade do trabalho de cada Polo de Desenvolvimento Regional, com a divulgação de um ranking e o fornecimento de um selo de qualidade para os melhores, de acordo com regulamento específico a ser estabelecido anualmente por meio do Regulamento Técnico da CBTM. 


6) Responsabilidades do CLUBE

6.1) Zelar e se responsabilizar pela guarda, manutenção e conservação dos materiais e equipamentos cedidos, reportando intercorrências sempre que as identificar.

6.2) Cumprir com suas obrigações, conforme estabelecido no Anexo II.

6.3) Desenvolver suas atividades com qualidade, seguindo as premissas estabelecidas no “Projeto Polo de Desenvolvimento Regional” (Anexo I).

6.4) Atender as demandas da CBTM e seguir as orientações estabelecidas periodicamente pela CBTM e pela sua respectiva FEDERAÇÃO.

6.5) Participar de todas as reuniões técnicas e orientações emitidas pela CBTM e pela FEDERAÇÃO, na frequência determinada pela CBTM.


7) Responsabilidades da FEDERAÇÃO

7.1) Cobrar e acompanhar o CLUBE no tocante a guarda, manutenção e conservação dos materiais e equipamentos cedidos, reportando intercorrências sempre que as identificar ou promovendo o recolhimento dos materiais sempre que identificar mal uso.

7.2) Cumprir com suas obrigações, conforme estabelecido no Anexo II.

7.3) Desenvolver suas atividades com qualidade, seguindo as premissas estabelecidas no “Projeto Polo de Desenvolvimento Regional” (Anexo I).

7.4) Atender as demandas da CBTM e seguir as orientações estabelecidas periodicamente pela CBTM.

7.5) Sugerir modificações estratégicas, operacionais ou de locais do Polo de Desenvolvimento Regional sempre que o CLUBE, após notificação escrita, não cumprir com suas obrigações previstas no escopo do projeto.


8) Vigência

8.1) O presente Termo de Compromisso terá duração da data de assinatura do mesmo até o dia 31 de dezembro de 2024.

8.2) A prorrogação do termo, por igual período, está condicionada ao cumprimento dos objetivos estratégicos, em que o CLUBE que abriga o Polo de Desenvolvimento Regional deverá ter avaliação igual ou superior a 80% dos indicadores possíveis, conforme estabelecido no Anexo I e detalhado anualmente no Regulamento Técnico da CBTM.

8.2.1) A prorrogação de que trata esta Cláusula deverá ser efetivada mediante a celebração de termo Aditivo entre os PARTÍCIPES, a ser efetuado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência deste.

8.3) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer dos PARTÍCIPES, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou em razão de superveniência de norma que o torne material ou formalmente inexequível, sem qualquer ônus para a outra parte.


9) Sanções

9.1) Em caso de não cumprimento das cláusulas estabelecidas, a parte infratora estará sujeita às seguintes sanções da outra parte:

9.1.1) Advertência por escrito;

9.1.2) Suspensão das atividades da FEDERAÇÃO por períodos de 1 (um) a 30 (trinta) dias;

9.1.3) Multa equivalente ao valor da TRA de FEDERAÇÃO;

9.1.4) Multa equivalente ao valor de até 5 (cinco) vezes a TRA de FEDERAÇÃO do respectivo ano;

9.1.5) Rescisão contratual unilateral, com recolha dos materiais e equipamentos e encerramento completo das atividades.


10) Casos Omissos 

10.1) Os casos omissos deste Termo de Compromisso deverão ser submetidos para consulta ao Conselho de Administração da CBTM, que poderá avaliar o escopo e diligenciar a(s) parte(s), passando a ter força contratual a partir de sua deliberação.


11) Foro

11.1) As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer questões que porventura forem suscitadas no decorrer da vigência do presente Termo de Compromisso, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, caso, de outra forma, não possa ser resolvidas por vias administrativas.







As partes firmam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, ____ de_________de 2019.






	
	
	
	
	

	Alaor Gaspar Pinto Azevedo
CBTM
	
	Nononono Nononono
FEDERAÇÃO
	
	Nononono Nononono
CLUBE






ANEXO I – PROJETO POLOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ANEXO II – MATRIZ DE RESPONSABILIDADES
	ITENS
	CBTM
	[bookmark: _GoBack]CLUBE + FEDERAÇÃO

	INFRAESTRUTURA
	Mesas e/ou Piso, conforme o tamanho dos espaços e suas características.
	Local de treinamento, com iluminação e custos de manutenção.

	RECURSOS HUMANOS
	Gerencial, para acompanhamento, coleta de informação e orientação.
	Profissional técnico qualificado, responsável pela gestão do espaço.

	TRAINING CAMP
	Diária do Técnico e sistema.
	Local, logística (transporte, hospedagem e alimentação) do técnico.

	CURSO DE TÉCNICOS
	Diária do Professor-Instrutor e sistema.
	Local, logística (transporte, hospedagem e alimentação) do professor.

	CURSO ARBITRAGEM
	Indicação do Instrutor e sistema.
	Local, logística (transporte, hospedagem e alimentação) e diárias do instrutor.

	PARTICIPAÇÃO NOS TORNEIOS INTERESTADUAIS E/OU COPA BRASIL
	Realização e organização dos torneios (direta ou indiretamente).
	Incentivar a participação. Buscar parcerias para viabilizar a participação.

	PARCERIA
	Orientação jurídica e gerencial.
	Dialogar com os diferentes segmentos para firmar parcerias locais/regionais.

	ESCOLINHA DE TÊNIS DE MESA
	Orientação jurídica, manual de desenvolvimento e sistema.
	Promover as atividades e gerir as turmas.

	CADASTRO DE TODOS OS PRATICANTES
	Sistema e Meios de Atratividade (Programa de Fidelidade).
	Cobrança para que todos estejam vinculados (TRA em dia).

	EVENTO ESCOLAR
	Sistema e Manuais de Realização.
	Realização dos eventos escolares para a promoção do espaço e detecção.

	CIRCUITO MIRIM
	Sistema e Manuais de Realização. Ranking.
	Realização do circuito, dentro da janela estabelecida pela CBTM.

	TÉCNICO-RESPONSÁVEL
	Job Description e Orientação para a Contratação.
	Contratação (direta ou por meio de parceria) e Monitoramento.

	RELATÓRIO PADRÃO
	Cobrança e Orientação para a Entrega. Reuniões mensais.
	Produção do documento e Entrega nos Prazos Estabelecidos.




ANEXO III – LISTAGEM DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS CEDIDOS PELA CBTM À FEDERAÇÃO PARA FINS DE EXECUÇÃO DO PROJETO
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